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PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. 
ENTENDIMENTO DO STJ. ART. 150, PARÁGRAFO 4°  DO 
CTN. 

0 Supremo Tribunal Federal, através da  Súmula  Vinculante n° 
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por 
homologação, que é o caso das contribuições previdencidrias, 
devem ser observadas as regras do  Código  Tributário Nacional - 
CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-
se o artigo 150, §4°. 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO SEM ADESÃO AO 
PAT - INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

0 valor referente ao fornecimento de alimentação aos 
empregados, sem a  adesão  ao programa de alimentação aprovado 
pelo Ministério do Trabalho - PAT, integra o salário  de 
contribuição por possuir natureza salarial. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda  Seção  de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado, para reconhecer a decadência referente As 
competências anteriores à 11/2001, inclusive, mantendo tudo o mais que consta da presente 
notificação. 



HELTON RAIA DE LIMA - Presidente. 

OSEAS COIMEa 	IOR - Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra  decisão  da Delegacia da 
Secretaria da Receita Previdencidria em Araçatuba/SP, que manteve a notificação fiscal 
lavrada, referente a contribuições devidas em  razão  do fornecimento de cestas Básicas sem a 
devida inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 

A  Decisão-Notificação  — fls 111 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo a Notificação lavrada. Inconformada com a  decisão,  
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em síntese, o seguinte 

• Decadência do crédito tributário referente as competências anteriores 
a agosto de 2.001. 

• Nulidade do lançamento pois está previsto expressamente pelo artigo 
5 0 , inciso II, da Lei Municipal 2.126/93-0G que a concessão da cesta 
básica não constitui base de cálculo de contribuição previdencidria e o 
simples fato de o Município  não ter providenciado sua inscrição junto 
ao PAT não basta para afastar a aplicabilidade da citada Lei 
Municipal. 

• Pugna pelo provimento do recurso com a declaração de nulidade total 
do lançamento e, se for o caso, seja reconhecida a decadência dos 
lançamentos anteriores a agosto de 2.001 . 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

DA DECADÊNCIA 

A súmula vinculante do STF, n° 08 traz: 

"Sao inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei 
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição 
e decadência de crédito tributário". 
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Com a  decisão  do Pretório Excelso, a  questão  passa a ser decidida com base nos 
artigos art. 150, § 4° ou 173, ambos do Código Tributário Nacional — CTN. 

A jurisprudência paria já assentou que a aplicabilidade do art. 173 seria na 
hipótese de inexistência de pagamento antecipado ou na ocorrência de fraude ou dolo. 

"Ementa: .... IL Somente quando não há pagamento antecipado, ou há 
prova  defraude,  dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CTN. ...." (STI REsp 395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 
2" Turma.  Decisão.  19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

"Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial para a 
constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os arts. 150, § 4", 
e 173, I, do Código Tributário Nacional. 
Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por homologação 
(contribuição previdenciária) com pagamento antecipado, o prazo 
decadencial será de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador. 

Somente quando não  há pagamento antecipado, ou há prova de 
fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do 
CTIV. ...." (STI EREsp 278727/DF. Rel.: Min. Franciulli Netto. 1" 
Seção. Decisão:  27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 184.) 

0 150, § 4°, informa: 

Art.150 0 lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar 
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se 
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 4° - Se a lei  não  fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a 
contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a 
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o 
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. (grifo nosso) 

A regra do 150 §4° é aplicada quando temos antecipação parcial de pagamento, 
inocorrência de fraude ou dolo ou débitos declarados em GFIP. 0 RDA - Relatório de 
Documentos Apresentados demonstra parcial pagamento, atraindo a aplicabilidade do art. 150 
§4°. 

Aplicando-se a regra do prefalado artigo, há que se reconhecer a decadência 
referente às competências anteriores a 11/2001, inclusive, uma vez que a ciência do débito foi 
em 15/12/2006. 

Ante o exposto, reconheço a preliminar de decadência, nos termos do voto 
proferido. 

DO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS 

A lei 8.212/91, ao conceituar  salário  de contribuição, também explicitou as 
parcelas que integram a remuneração percebida: 
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"Art. 28. Entende-se por  salário  de contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer titulo, durante o mês, destinados a retribuir o 
trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e 
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo a 
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos 
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;" 

A regra geral é da incidência de contribuições à seguridade social sobre ganhos 
habituais sob a forma de utilidades, onde os pagamentos de cestas básicas se subsumiriam 
norma. 

A  alínea  "c" do § 9° do mesmo artigo traz hipótese excepcionadora da regra 
geral, que transcrevo: 

9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta 
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 
10.12.97): 

• 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas 
de  alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de 
1976; 

Percebe-se assim que a norma singular se aplica sob condição — estar de acordo 
com os programas de alimentação aprovados pelo MTE — uma vez comprovado o pagamento 
de alimentação sem a regular inscrição obrigatória no programa oficial, não há como afastar a 
incidência da norma  tributária,  sendo devido o pagamento ora imputado. 

Sobre o argumento de que a concessão da cesta básica não constitui base de 
cálculo de contribuição previdencidria por conta da lei municipal 2.126/93-0G, temos que a 
referida lei não têm competência para afastar o devido pagamento de contribuições federais por 
força do que previsto nos arts. 149 c/c 195 da Constituição Federal de 1988. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no  mérito, dou-lhe parcial 
provimento para reconhecer a decadência referente às competências anteriores A. 11/2001, 
inclusive, mantendo tudo o mais que consta da presente  notificação. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2010 

OSEAS COIML TOR - Relator 
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